
LEI Nº 1.451/2008 
 

“ESTABELECE ALÍQUOTA DE 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA - ISSQN 
DIFERENCIADA PARA TRANSPORTE 
DE GADO NO MUNICÍPIO.” 

 
LÍDIO LEDESMA, Prefeito Municipal de 

Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e, 

 
Considerando que até hoje o Município de 

Iguatemi sofre com a crise econômica gerada em razão do foco de febre 
aftosa ocorrido em 2005, principalmente aqueles que têm suas 
atividades diretamente relacionadas com a pecuária. 

 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de 

Iguatemi/MS APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte 
LEI: 

 
Art. 1º - Para os serviços de transporte de gado 

no Município de Iguatemi-MS, fica estabelecida alíquota de 2% (dois por 
cento) do movimento econômico apurado no serviço, ou seja, 
diferenciada da que estabelece o Código Tributário Municipal (Lei nº 
544/93 e suas alterações posteriores) para o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E 
SEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E OITO. 

 
 
 

LÍDIO LEDESMA 
PREFEITO MUNICIPAL 


